
CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
SECRETARIA DA MESA ExECUTivA 
DEPARTAMENTO DE PROCESSO LEGISLATivo 

P á g i n a | 1 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

 

 

 

1. ABERTURA 

 

2. EXPEDIENTE 

PAUTA DA 32ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA 

EM 3 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 15 HORAS. 
 
 
 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2.  LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: VEREADOR  MARCOS BERTA. 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 29ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

EXTRAORDINÁRIA, DO DIA 26/10/2021. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA E DESPACHO DAS SEGUNTES PROPOSIÇÕES: 

2.3.1. Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 044/2021, de autoria dos Vereadores Lucy 
Regina Andreola Fernandes, Ana Claudia dos Santos Lima e Marcos Berta, que acrescenta o 
art. 75-A na Lei Orgtânica Municipal, com a seguinte redação: “Art. 75-A Caberá ao Poder 
Executivo demonstrar, semestralmente, sempre ao final dos meses de junho e dezembro, o 
cumprimento da execução dos contratos administrativos de prestação de serviços 
terceirizados firmados com a administração municipal, por meio de relatório apresentado em 
audiência pública convocada pela Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos da 
Câmara Municipal de Medianeira.”   

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Finanças e Orçamento. 
 Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
 Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

2.3.2. Projeto de Lei n.º 065/2021, de autoria do Executivo Municipal, que altera os artigos 5º 
ew 31 e acrescenta o artigo 31-A à Lei n.º 302, de 21 de novembro de 2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Assistência ao Idoso. 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 
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3. ORDEM DO DIA 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2. MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 229/2021, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 
Aparecida de Lima, solicitando que nos seja informado qual o estágio atual do processo de 
elaboração do Edital de Licitação para contratação de empresa para o desenvolvimento do 
Plano Municipal de Mobilidade Urbana. JUSTIFICATIVA:- O Plano de Mobilidade Urbana é 
um instrumento que busca promover igualdade, segurança e qualidade de vida aos 
munícipes. Em consulta aos documentos da Legislatura anterior, localizamos as seguintes 
informações: Em 27 de novembro de 2019 foi lançado o Edital de Licitação – Concorrência nº 
009/2019, com o intuito de contratar serviços especializados de consultoria para a elaboração 
do Plano de Mobilidade Urbana. Em 24 de janeiro de 2020, através do Processo nº 135/2019, 
o Poder Executivo resolveu fazer alterações e republicar o Edital com nova data para 
recebimento dos envelopes. Em 14 de fevereiro, alegando que o procedimento se tornou 
inconveniente para a Administração, o Poder Executivo através do Ato de Cancelamento de 
Edital nº 01/2020, cancelou todo o processo. Em maio de 2020, através do Ofício nº 
124/2020, a Administração informou que o processo de adequação do edital estava em 
trâmite e que o Termo de Referência seria analisado pelo setor jurídico do Paranacidade. 
Como não recebemos ou localizamos novas informações no Portal da Transparência ou no 
Diário Oficial do Município, e considerando que durante a transição de governo devem ter 
sido repassados os dados e informações necessárias à sequência e conclusão do processo, 
solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 2. Requerimento nº 230/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Diretor Presidente da Companhia Paranaense de Energia – 
COPEL, Senhor Daniel Pimentel Slaviero, solicitando que sejam realizadas melhorias nos 
canais de comunicação com os clientes, especialmente para os contatos telefônicos, para os 
quais sugerimos a reinstituição dos telefones locais. JUSTIFICATIVA:- Recentemente fomos 
procurados por diversos Munícipes que nos informaram enfrentar dificuldades para entrar em 
contato com os canais oficiais de comunicação da Copel, especialmente pela central 
telefônica do número 0800 51 00 116, recebendo com frequência a mensagem de que os 
ramais do nosso Município estão ocupados. Segundo a Lei nº 8.987, que dispõe sobre os 
serviços de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, bem como, segundo o 
Código de Defesa do Consumidor, a empresa que fornece ou presta serviços deve possuir 
canais de comunicação capazes de atender os clientes adequadamente, bem como, fornecer 
informações para a defesa de seus interesses. Considerando as dificuldades enfrentadas 
pela população para entrar em contato via central de atendimento telefônico, sugerimos à 
Copel que reinstitua os telefones locais, que além de facilitar o contato dos clientes com os 
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profissionais que conhecem as peculiaridades do Município, melhora a sensação de 
proximidade com a companhia.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.4. MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 3. Indicação nº 343/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, indicando a realização de estudos com o intuito de viabilizar a criação e o 
estabelecimento de uma estrutura de Pontos de Mototáxi no Município, realizando as devidas 
alterações na Lei nº 108/2008. JUSTIFICATIVA:- Segundo os Decretos Municipais nº 
215/2006 e 238/2010, o Município de Medianeira possui 16 pontos de táxi, todos para 
veículos convencionais. Segundo a Lei nº 108/2008, que criou o serviço de transporte 
individual de passageiros, em veículo automotor tipo motocicleta – Mototáxi, o ponto de 
atendimento deveria ser a sede da agência a que pertencem, porém, desde a instituição do 
serviço ficou claro que o adequado funcionamento, prezando pela agilidade e qualidade dos 
atendimentos, carecia de um ponto fixo na região central do Município, sendo que atualmente 
há esse ponto, porém ainda não regularizado. Indicamos que a Administração, junto a 
Revisão do Plano Diretor e a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, realize os estudos 
necessários para que seja estabelecida uma estrutura adequada para a prestação deste 
serviço, que tem atraído número crescente de adeptos. 

ITEM 4. Indicação nº 344/2021, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, indicando que sejam criados incentivos à realização de eventos automobilísticos em 
nosso Município, construindo ou adaptando um local para receber, por exemplo, 
campeonatos de arrancada e som automotivo. JUSTIFICATIVA:- A realização de eventos 
diferenciados irá atrair a população da região para Medianeira, possibilitando ganhos para o 
comércio local e fomentando o nome do Município. Estes esportes, embora pouco 
compreendidos, tem ganhado muitos adeptos, haja vista o sucesso dos eventos realizados 
em Foz do Iguaçu e Cascavel, os Municípios mais próximos e que contam com estrutura para 
realização de eventos automobilísticos. Sendo possível o atendimento deste pleito, 
Medianeira certamente ganhará ainda mais destaque a nível Estadual e Nacional, mostrando 
o que uma boa administração pode fazer pelo Município. 

ITEM 5. Indicação nº 345/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Senhor Volmir Antonio Begnini, 
indicando o dispêndio de esforços para a manutenção e pintura da pista de atletismo do 
Módulo Esportivo Teotônio Villela. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que 
praticam exercícios físicos no local, os quais nos relataram a necessidade de manutenção da 
pista e da infraestrutura como um todo, bem como, a demarcação das raias e faixas. 
Considerando que a prática de esportes traz benefícios à saúde física e mental, sendo todo e 
qualquer recurso aplicado na área um investimento em benefício da população, indicamos ao 
Poder Executivo que dispenda esforços para o atendimento desta demanda. 

ITEM 6. Indicação nº 346/2021, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, indicando que seja construída 
uma lombada na Rua Amapá, entre a Avenida João XXIII e a Rua Santa Catarina, em frente 
ao Paço Municipal. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados por moradores da região que muitos 
motoristas tem transitado acima dos limites de velocidade na referida via, que possui 
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4. PRONUNCIAMENTOS 

considerável fluxo de veículos e pedestres, sendo uma das principais vias de acesso ao 
Parque Municipal 25 de Julho, que tem atraído número crescente de munícipes ao entardecer 
e aos finais de semana. 

ITEM 7. Indicação nº 347/2021, de autoria do Vereador Ivan Luis da Silva Redeloff, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange 
Aparecida de Lima, indicando que no Processo de Revisão do Plano Diretor, e na elaboração 
do Plano de Mobilidade Urbana, sejam inclusos estudos para a criação de ciclovias ligando as 
Comunidades da área rural ao perímetro urbano do Município. JUSTIFICATIVA:- O volume de 
veículos que trafegam diariamente pelas vias do Município tem crescido de forma constante 
nos últimos anos, gerando congestionamentos, acidentes, tensão e estresse aos motoristas. 
Muitas cidades brasileiras têm investido na implantação de ciclovias com objetivo de diminuir 
o uso de automóveis, incentivando o uso de meios alternativos e que gerem benefícios à 
saúde, como a bicicleta, melhorando a mobilidade do trânsito e a qualidade de vida da 
população. Por estes motivos e considerando que Medianeira possui extensa área rural, 
indicamos a realização dos referidos estudos, que além de atenderem a população residente 
nestas áreas, irá incentivar o turismo rural. 

ITEM 8. Indicação nº 348/2021, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, 
indicando a construção de uma lombada na Avenida José Callegari, entre as Ruas Amapá e 
Acre, no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- Moradores e funcionários das empresas instaladas na 
região solicitam a instalação de uma lombada neste trecho, pois muitos motoristas transitam 
em velocidades incompatíveis com o perímetro urbano, gerando elevada insegurança. 
Salientamos que a Avenida José Callegari é uma das principais vias de acesso a BR-277, 
além de haverem diversas empresas instaladas na região, que geram elevado fluxo de 
veículos, além de grande número de veículos estacionados durante o horário comercial. A 
construção de uma lombada irá disciplinar a velocidade dos veículos e levar maior segurança 
a todos. 

ITEM 9. Indicação nº 349/2021, de autoria do Vereador Fabio de Vargas Padilha, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a pavimentação asfáltica do trecho não pavimentado da Rua Cesar Varner, no 
Bairro Frimesa. JUSTIFICATIVA:- Moradores da região solicitam a realização de 
pavimentação asfáltica nesse trecho, que recebe diariamente considerável fluxo de veículos e 
pedestres, e se encontra com o pavimento bastante degradado pelo uso e ação do tempo. A 
viabilização desta melhoria irá levar melhores condições de segurança e trafegabilidade a 
todos. 

 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
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5. ENCERRAMENTO 

 
5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 29 de outubro  de 2021. 

 

Marcos Berta 
Presidente  

 
Ana Claudia dos Santos Lima 

1ª Secretária 


